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Itaporanga D'Ajuda/SE, 31 de janeiro de 2018.

Senhora Presidente,

Tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência a

Mensagem no 0O1/2018, acompanhada do Projeto de Lei no

___l2OlA que, conforme consta de sua ementa, "Dispõe sobre a
fixação do menor valor de vencimento básico dos servidores
públicos, ocupantes .de cetgo de provimento efetivo,
comissionado e coí,tretado do Poder Executivo Municipal e dá
providências correlatas", ao ternpo em que solicito de Vossa

Excelência o apoio e a aprovação do mesmo,

Atenciosame t

Prê5,a.xl:

de

h5ávr

nchi. i;

AV LVE s BRAL

ef to u icr

Excelentíssima Senhora
Maria Conceição de Jesus Menezes Anchieta
Presid ente da Câmara Municipal
Itaporanga D'Ajuda-SE

Podeí LêgislatiYo
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MENSAGEM N.o OO1/2018

Excelentíssima Senhora
Prêsidêntê da Câmara Flunicipat de ltaporanga D'Ajuda,

Excelentíssamos Senhorês vereedorês,

Venho à presença desse Colendo Parlamento Municipal para,

na qualidade de CheÍí: do Poder Executivo, apresentar e submeter a

Vossas Excelências medlda da rnais acentuada importância para o

Município.

Esse Projeto de Lei está sendo apresentado a essa Casa
Legislativa com base na prerrogôtiva conferida ao prefeito Municipal
de apresentar proposições, iniciando, portanto. o respectivo processo
leg isla tivo.

Ademais, a alteração dos valores pagos a título de
vencimento aos servidores públicos, ocupantes de cargo de
provimento efetivo, é matéria cujo processo legislativo é da iniciativa
exclusive do Chefe do poder Executivo.

Assim pensando, e assim entendendo, é que, de acordo com
os fundamehtos previstos na Lei Orgânica Municipal, submeto à
aprecíação e discussão e à honrosa deliberação de vossas
Excelências, ao mesmo tempo em que submeto, também, à
competente aprovação dessa Casa Legislativa, o anexo projeto de Lei,
que dispõe sôbre a fixação do nrenor valor de vencimento básico dos
servidores públicos do poder Executivo Municipal, e dá providências
correlatas.
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A proposição em referência pretende estabelecer, como

vencimento mínimo dos cargos efetivos da Administração Pública

Municipal do Poder Executivo, o valor de R$ 954,00 (novecentos e

cinquenta e quatro reais), a pa!'tir de 1o de janeiro de 2017,

Convém deixar registi'ado que medidas como a que se

pretende com o anexo Projeto de Lei não podem deixar de ser

adotadas pelo Governo Municipal, sob a justificativa maior de evitar
que os servidores públicos sejam ainda mais prejudicados em sua

remuneração, reconhecidamente insuficiente, porém, sendo a que se

faz possível para observância da legislação do País.

É importante esclarecer que meu Governo entende que os

valores que estão sendo estabelecidos ainda são baixos, se

comparados ao custo das necessidades básicas dos servidores e

respectivas famílias. Contudo, tem-se a compreensão de que esses

são os valores possíveis para ser estabelecidos como valores mínimos
de vencimento no âmbito da Administração Pública Municipal do Poder
Executivo.

Ainda vale ressaltar que essa proposição segue a mesma

trilha do Decreto Federal que regulamentando a Lei (Federal) n.o

t2.382, de 25 de fevereiro de 2011, estâbeleceu em Rg 954,00
(novecentos e cinquenta e quatro reais) o valor do salário mínimo
com vigência a partir de 1o de janeiro de 2018.

Sendo assim, Sra. Presidente e Srs. Vereadores, em razão
da importâàcia e da premência da adoção, pelo Município, das
medidas pretendidas pelo anexo projeto de Lei, aproveito para,
utilizando da prerrogativa que me é conferida pela Lei Orgânica
Municipal, so licit que este tramite em regime de URGÊNcIA
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Diante dessas suasórias razões, compete-me rogar pela

compreensão de Vossas Excelências no sentido de que essa digna

Cote Legislativa venha a promover a aprovação do anexo Projeto de

Lei com a brevidade que o caso requer, ao tempo em que renovo

meus protestos de profundo respeito pelo Parlamento Municipal e seus

nobres M em bros.

Itaporanga D'Ajuda-SE, 31 de janeiro de 2018.
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PROJETO LEI NO OT'3 T2OLA
De XX de janeiro de 2018

Daspõe sobre a fixação do menor
valor de vencimento básico dos
servadores públicos, ocupantês de
cargo de p rovimento efetivo,
comissionado e contratado do Podêr
Executivo l.lunicipal e dá
provid ências co rre lata s.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA,
Estado de Serg ipe,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seg u inte Lei :

Art, 1o. Para fins remuneratórios, a partir de 1o de janeiro
de 2018, nenhum servidor público municipal, ocupante de cargo de
provimento efetivo, comissionado e contratado da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, deve ter como vencimento
básico um valor inferior a R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e

quatro reais).

Art. 2o. As normas, instruções e/ou orientações regulares
que, se for o caso, se fizerem necessárias à aplicação ou execução
desta Lei devem ser expedidas mediante atos do poder Executivo.

Art.30. As despesas decorrentes da aplicação ou execução
desta Lei devem correr à conta das dotações p

Orçamento do Município para o poder Executivo
ro a-s consignadas no
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Art. 40, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga D'Ajuda/SE,

em 31 de janeiro de 2 018.
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